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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PROJETO DE LEI Nº. 031

de 11 de maio de 2022

“Institui a Campanha “Agosto Azul e Vermelho” de conscientização sobre a Saúde Vascular”.
Art. 1º Fica instituído no Município de Botucatu a Campanha “Agosto Azul e Vermelho”, a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto, em alusão à saúde vascular.

 Parágrafo único. A Campanha “Agosto Azul e Vermelho” será incluída no Calendário Oficial de Eventos e as atividades poderão ser planejadas e desenvolvidas mediante parceria entre o poder público, entidades sociais e iniciativa privada.

Art. 2º A Campanha tem como objetivo prestar esclarecimentos sobre riscos, danos, formas de prevenção, fatores de riscos, causas de desenvolvimento e outras informações relevantes sobre a saúde vascular.

Art. 3º A Campanha prevê a realização de ações de mobilização, palestras, debates, encontros, panfletagens, eventos e seminários visando tratar da saúde vascular, durante todo o mês de agosto, para o público em geral.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Acabamos de viver um momento inusitado com uma pandemia com proporção mundial. As pessoas ficaram assustadas, preocupadas, estressadas e com medo de procurar auxílio médico. Por outro lado, as doenças Vasculares, principalmente as mais comuns, que são os aneurismas da aorta abdominal, a insuficiência venosa crônica/varizes, a trombose venosa periférica, o pé diabético, a doença das artérias carótidas (AVC) e a doença arterial periférica (DAP), continuam existindo e necessitando de monitoramento constante para que não evoluam para um problema que leve ao afastamento definitivo do trabalho ou à morte. 

Levando em consideração o alto custo que essas doenças apresentam devido a internação prolongada e materiais utilizados quando não é feito o tratamento preventivo e precoce, e que problemas de saúde vascular podem ser evitados com políticas preventivas evitando que ocorra um número elevado de mortalidade e comorbidades por internação prolongada nos hospitais, de forma a evitar o agravamento de questões relativas à saúde vascular, as ações pretendidas pela Campanha “Agosto Azul e Vermelho” serão de grande valia para garantir que a população saiba como prevenir ou como tratar as doenças vasculares.

Por se tratar de assunto importante visando o bem-estar da população, solicito a aprovação unânime da presente propositura.
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